REQUERIMENTO DE COMPRA/CONTRATAÇÃO

Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Resumo da contratação: Contratação de uma empresa especializada ou profissional habilitado para a prestação de serviços de assessoria técnica e administrativa na área ambiental e análise de processos referentes ao licenciamento ambiental de atividades modificadoras do meio ambiente.

Detalhamento de quantidades, unidades e demais informações do objeto da contratação:

A contratação da prestação de serviços de assessoria técnica e administrativa ambiental envolve a seleção de uma empresa ou profissional habilitado para prestar serviços de assessoria e consultoria ambiental, através da análise e emissão de pareceres técnicos de requerimentos, projetos e processos de licenciamento Ambiental e visitas técnicas necessários ao processo. E também a análise da demanda do próprio município. Para elaboração de laudos, pareceres, relatórios ou outro documento, o profissional habilitado, deverá realizar visita técnica ao local em questão para real conhecimento da situação do mesmo. O deslocamento referente as visitas será efetuado por conta da empresa.

Período de trabalho de no mínimo 4 horas semanais presenciais e deverá ficar à disposição dos serviços de forma online, para sanar dúvidas da secretaria de origem e/ou outras secretarias e departamentos da Administração Municipal. Obedecer aos prazos estabelecidos pelo Município para vistoria, análise e parecer técnico.

Servidor(es) para auxiliar no processo de contratação: Angélica Taís Scheibler

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES – ETP SIMPLIFICADO

O presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, bem como levantar elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, o Anteprojeto ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração na presente contratação.
Resumo do objeto da contratação: Contratação de uma empresa ou profissional habilitado para a prestação de serviços de assessoria técnica e administrativa na área ambiental e análise de processos referentes ao licenciamento ambiental de atividades modificadoras do meio ambiente.

Da Necessidade/Justificativa da Contratação

A contratação dos serviços de assessoria e consultoria na área ambiental se faz necessária para garantir o cumprimento das leis e normas ambientais vigentes, bem como para orientar o Departamento de Meio Ambiente em suas atividades e decisões. Esse serviço é fundamental para garantir a proteção do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável do município.

Da Especificação Técnica do objeto, Quantidades, Valores Estimados, entre outros fatores importantes

A contratação da prestação de serviços de assessoria técnica e administrativa ambiental envolve a seleção de uma empresa ou profissional habilitado para prestar serviços de assessoria e consultoria ambiental, através da análise e emissão de pareceres técnicos de requerimentos, projetos e processos de licenciamento Ambiental e visitas técnicas necessários ao processo. E também a análise da demanda do próprio município. Para elaboração de laudos, pareceres, relatórios ou outro documento, o profissional habilitado, deverá realizar visita técnica ao local em questão para real conhecimento da situação do mesmo. O deslocamento referente as visitas será efetuado por conta da empresa.

Período de trabalho de no mínimo 4 horas semanais presenciais e deverá ficar à disposição dos serviços de forma online, para sanar dúvidas da secretaria de origem e/ou outras secretarias e departamentos da Administração Municipal. Obedecer aos prazos estabelecidos pelo Município para vistoria, análise e parecer técnico.

Deverá estar incluso os custos relacionados à taxa de ART. 

O valor atual é de R$ 1740,00 mas a empresa contratada manifestou que não tem interesse em prorrogar o contrato pelo baixo valor. Sugere-se pesquisa de mercado para definição do valor máximo permitido.

Dos Requisitos da Contratação

A empresa deverá comprovar regularidade fiscal, trabalhista e perante os órgãos competentes. 

Do Prazo para a Entrega do Objeto: 1 ano, podendo ser prorrogado na forma legal.
Mato Leitão, RS, 17 de Junho de 2026.
___________________________
Devanir José Heinen

Secretário da Agricultura e Meio Ambiente

____________________________

Angélica Taís Scheibler

Diretora de Meio Ambiente

